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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITISA 

Lei nQ 525/94 
" Pede 

os 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, Estado da Ba 
hia, no uso de suas atribuições e com fulcro no A~tº 29/7 e 
8 da Lei Org~nica do Municipio, faz saber que a C~mara Muni 
cipal aprova e eu sanciono a presente Lei. 

Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo auto 
rizado a vender na Bolsa de Valores, ~s Ações da Coelba, Cia 
de Eletricidade do Estado da Bahia (ELETROBRÁS), pertencen-' 
tes ao Municipio de Piritiba. 

Artigo 2º - O valor recebido referente~ venda / 
das ações serão obrigatbriamente aplicados na construção de 
unidades escolares no Municipio, reforma ou ampliação. 

Par~grafo Único - A aplicação do recurso, poder~ 
ser aplicados na construção de unidades escolares ou no caso 
de pequeno recurso, reforma ou ampliação. 

Artigo 3º - Fica o poder Executivo, na obrigatori 
edade de apbs ~vendadas referidas ações, comunicar ao Po= 
der Legislativo os valores recebidos, e onde deverão ser a 
plicados. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contr~rio. 

de maio de 1994. 

Maria do Carmo Lima Cedraz 
Secret~ria de Administração e 
Finanças 
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